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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  08/2022 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  02/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

JUNTAMENTE COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA FERNANDO GONÇALVES 

DA ROCHA & CIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 5/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967,311.099-91 e RG 11 2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 9  038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, 70 - Núcleo Barro Preto, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  23.700.938/0001-10, neste ato 

representada pelo Sr. Fernando Gonçalves da Rocha, inscrito no CPF sob o n 2  038.226.979-

90 e RG n 2  8.394.106-5, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATO: 

jfrtinox@gmail.com, (46) 3232-3580), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal 

n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Dispensa de 

Licitação n 2  02/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
execução serviços para a reforma e ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua 

) Primo Zeni - Bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência em anexo e demais especificações constantes neste 
contrato. 
Parágrafo segundo:  Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  02/2022, termo de referência, projeto executivo, 

planilha orçamentária, cronograma e na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ 32.950,00 (trinta e dois mil e novecentos e cinquenta reais), conforme constante 

na proposta (orçamento). 

Parágrafo Primeiro: Na elaboração da proposta a CONTRATADA deve observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto e planilhas, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 
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Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

dispensa de licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 

mencione em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, 

sempre, os seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os serviços 

contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Caso o CONTRATANTE execute qualquer dos serviços descritos ria Planilha 

Orçamentária o valor correspondente será descontado do valor total contratado. 

Parágrafo Quarto: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo abatidos 

das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
O prazo de execução e entrega é de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do recebimento da 

Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 

05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 9  8,666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
Os prazo e critérios para aceitação do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 
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Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, considerando o limite imposto pelo Art. 24, Inciso 1 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo terceira: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão fixadas detalhadarnente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 06 —SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16—Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  

UG 
DESPESA 	1 

0/1) 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESD. 
PRINC. 

1 	NATUREZA 

02 
Atenção Básica Fixa - FMS 

06/01 	4940 	2.027 	 617 	2622 
06.001.10.301.0019.227 

3.3.90.39.16  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 14 



r 

elo

JL  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta, ou ainda não cumprir com as 

exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 
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aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o 

atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na execução de serviços, calculado, 

desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

Ø 	
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parág ra fo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

P ará g rafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na dispensa de icitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 15 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2022. 

ANDERSON 	Assinado deforma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
BARRE1O:96731 109991 

BARRETO:9673 110 Dados: 2022.01.27 11:34:26 

9991 	 -0300' 

VI N 1 CI U 5 	Assinado de forma digital 
por VINICIUS 

TO U RI N H 0:0 
Dados: 2022.01.27 

3892857903 14:48:31 -03'00' 

 ..............  

Anderson Manique Barreto 	Vinicius Tourinho 	' Fernando Gonçalves da Rocha 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 	Fernando Gonçalves da Rocha & 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 Cia Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para a execução serviços para a reforma e ampliação do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua 

Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni, situado no bairro Jardim Luiz Schiavini, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  46/2021 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

- 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO (284,77M 2 ): MÃO DE OBRA PARA OS 

SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO, EXECUÇÃO DE 

EMBOÇO, REBOCO, REQUADROS E PINTURA; 

INSTALAÇÃO DE FORRO PVC E PERIFÉRICOS, 
1 1,00 SER 22319 32.950,00 

RECONDICIONAMENTO E REPINTURA DE 

ASSOALHO, INSTALAÇÃO DE PORTAS, EXECUÇÃO 

DE PAREDES DE MADEIRA, EXECUÇÃO DE PISOS 

EM CONCRETO USINADO E ASSENTAMENTO DE  

CERÂMICA.  

(trinta e dois mil e novecentos e cinquenta reais) 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. A empresa que apresentou a menor proposta foi a empresa FERNANDO GONÇALVES DA 

ROCHA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 2  

23.700.938/0001-10, com sede na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, n 2  70, Núcleo Barro 

Preto, em Coronel Vivida PR. CEP 85.550-000. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 32.950,00 (Trinta 

e dois mil, novecentos e cinquenta reais), conforme proposto pela empresa. 

2.3. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas 

especializadas, constante no processo. 

2.4. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.5. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 
Transparência dos municípios da região, porém não foram encontrados resultados 

coincidentes com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 
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2.6. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1, II, III, IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a Empresa FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2  23.700.938/0001-10, apresentou a melhor oferta entre os 

orçamentos recebidos. 

3.2. Os itens disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta 

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do 

critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 
4.1.A reforma da antiga Escola Sete de Setembro visa uma readequação e reaproveitamento 

da mesma, sendo transformada em uma unidade do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, a fim de proporcionar maior funcionalidade, 

segurança, mobilidade e qualidade aos serviços prestados por estes novos estabelecimentos. 

4.2. A contratação de uma nova empresa para prestação de serviços de execução de reforma 

e ampliação se deu através da inoperância do antigo prestador de serviços, sendo que este 

iniciou os serviços em setembro de 2021 e até a presente data os mesmos não haviam sido 

concluídos. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de 

pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a 

eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no 

inciso 1, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de 

custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, 1, da 

Lei n2  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a 

parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza 
e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente", condição que 

é consentânea no processo em questão. 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Da Dispensa Exclusiva para ME/EPP: 
61. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresa de 

pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar n 2  123/2006, de 14 de dezembro de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - cáMvP ara ná 
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2006, alterada para a Lei Complementar n 2  147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e efetiva 

execução total da obra proposta serão de responsabilidade da Contratante. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

• 	 7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. O Contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o 

previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

8. Das Obrigações da Contratada: 
8.1. Realizar o serviço no prazo não superior ao estabelecido, salvo em casos extremos 

comunicados com antecedência. 

8.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Executar os serviços e a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 

condições estabelecidas. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso 

necessário. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 	 Vivida -. Paraná 
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8.10. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da dispensa 

de licitação. 
8.11. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais 

empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 

ou má qualidade no serviço realizado. 
8.12. Emitir ART ou documento equivalente, relativo ao serviço executado e apresentar à 

Secretaria solicitante, devidamente assinada. 
8.13. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e 

demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 

8.14. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios. 

• 8.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Secretaria responsável, e em tudo o que seguir as 

diretrizes da Administração. 

8.16. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPls (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

8.17. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 
e/ou insatisfatórios. 

8.18. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município, por dolo, 
negligência ou imprudência de seus empregados. 

8.19. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

8.20. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Contratada, por ocasião da 

assinatura da ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal da ata, para representá-la 
sempre que for necessário. 

8.21. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e r 	Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

9. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 
9.1. Os serviços contratados devem seguir rigorosamente as normas previstas para tais, e 

deverão ser executados na íntegra a partir do projeto arquitetônico básico fornecido pela 
Contratante. 

9.2. Os serviços serão realizados na antiga escola sete de setembro, onde será o Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados na Rua Guiosepe 

Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni, no Bairro Jardim Luiz Schiavini. 

9.3. A Contratada deverá dar início a execução do serviço objeto deste contrato em até 03 
(três) dias, contados a partir do recebimento da nota de Empenho e Ordem de Serviços. 

9.4. A contratada deverá registrar o Registro de Responsabilidade Técnica -- RRT ou 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PR ou outro conselho, de acordo com 
a competência de cada profissional/conselho. 
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9.5. As etapas a se cumprir são: Demolição de pisos, execução de emboço e reboco de parte 

das paredes existentes; requadros das portas, instalações de portas, forros em PVC, 

recondicionamento e repintura dos assoalhos em madeira, execução de paredes em 

madeira, execução de pisos em concreto usinado e assentamento de cerâmicas. 

9.6. Sempre adotar soluções que atendam à economicidade, facilidade de execução, 

operação e manutenção, além da preservação ambiental. 

9.7. Deverá ser considerada nesta reforma e ampliação, a acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, de acordo com a legislação vigente. 

9.8. A Contratada deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal 

da empresa. 

9.9. A Contratada deverá colocar à disposição para a execução dos serviços, técnicos com 

conhecimento nas seguintes áreas: alvenaria, emboço, reboco, requadros, pintura, 

carpintaria e execução de pisos. 

9.10. O local onde será realizado os serviços deverá ser entregue limpo e sem material 

excedente, pronto para o uso público. 

9.11. A Contratada deverá reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso 

durante a execução de algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer 

ônus para o município. 

9.12. Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou 

quaisquer ônus fiscais de origem federal, estadual ou municipal bem como todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

9.13. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

9.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.15. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Contratada, por ocasião da 

assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal da ata, para representá-la 

sempre que for necessário. 

9.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

10. Dos Prazos e Entrega da Obra: 

10.1. O prazo de execução e entrega é de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do recebimento 

da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou 

/ 
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entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

(. Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em 

anexo. 

13. Prazo de Vigência Contratual: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (dose) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

14. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

14,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n2  200 de 13 de 

setembro 2002). 

14.2. Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 2  8.212/1991. 

14.3. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

14.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da contratada; 

14.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos municipais, expedida 
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pela Prefeitura do município sede da contratada; 

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 

de maio de 1943 (www.tst. jus, br/certidao). 

14.7. Dos Documentos Necessários para a Formalização da Dispensa: 

14.7.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

14.7.2. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão 
de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

r Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta dispensa, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 

as atribuições deste conselho; 

14.7.3. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que 

irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico,expedida por Conselho, o 
qual, comprove a competência na área do objeto desta dispensa, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais; 

14.7.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com cada lote/objeto, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro 
conse lh o ,  em nome do profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da 

proponente. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal r 

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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16. Gestor e Fiscal do Contrato: 
16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n2  7.471. 

16.3. A administração indica como fiscal do contrato, João Rodolfo Petzhold Ferri, Decreto 

Municipal n2  7.702. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

VINICIUS 	Assinado de forma digital são verdadeiras. 
TO U RI N H 0:038 TOURINHO:03892857903 

Dados: 2022.01.27 
92857903 	4:49:340300 

Vinícius Tourinho 	 João Rodolfo Petzhold Ferri 
Secretário de Saúde 	 Divisão de Estudos e Projetos 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 27 de janeirc 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO.96731109991 

BARRETO:9673 11 Dados: 2022.01.27 11:34:45 

09991 

Anderson Manique Barreto 

de 2022. 

Assinado de forma 
VINICIUS 	digital por VINICIUS 

TOURINHO:0 TOURINHO:03892857 

3892857903 Dados: 2022.01.27 

Vinicius Tourinho 	Fernando Gonçalves da Rocha 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 	Fernando Gonçalves da Rocha & 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 Cia Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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212001 

Data de verificação 	 27/01/2022 15:13:53 BRT 

Versão do software 	 2.7 
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Edição n°8067 
DIÁRiO DO SUDOESTE 
28 de janeiro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

149141/7714914 	1 
Vitorino 

QUARTO TERMO Aprovo 
CONTRATO l7 190/2020 

CO- 1.ec,, entra .o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO p..rm jurloica9, 

9,710014091910 OleIRO. decO.,R31IP 41101110 n. CNP .09 ," 7099546307101710. COR 4606 
toro a 40a Raio d. Capemeu. 734. 5'doe,s. Catado UQ Po.,/3 71.11.44, 16914.46Oado 
- 95 744o 8doncaI. Sr. MARCIANO VOTTRI. teu44eo, a6meo. potlado do 01414 
0500166799890. W. 41 1N3080/PR. dnseo,o1. d.ontNe.dnd. CONTRATANTE.. 44 -1`0, a 
4711p1•$l 8111)60 HENRIQUE L~1,11 IRUada àR. DOM PEDRO. 219. .........81010 
COR,,. 06710 0,774110 do S~. olEada 710 CNPJ sob 4' 23903344096106 . lenta II, 
71p'lEnao7ada 901 BRUNO HENRIQUE LANZARINI. 011600111/ CPFIMF .08 'l 05724216933 
40,97.1/10 delll,eTmadT CONTRATADA TI1RIIIIO 9,1.0010 716411070 IS ~te*7130670.9. 

0041,71/99.1.60109440411494444014104101.09194248/2021. 9940001.07194.1/60.9 

ClUosol. PAnem: 00 V410, . A 0/99944 010,7. do CoIltulo Original fica .I'110.80 
O 01/01 0/ RI 44.7P8,85 

Ct0003/. B.godo: o 11901 da CtaosU1. p141107714 0,U.,a 1.1 OR71000 1711 

C0l1I0I'll,dNd. 00077 1$ 9/3091194 do p0141077087100 

Clóasalo 7.10711.: P.117.loo,m 41717 819710 07997 70044 El dormi d,npooçOos 

E 144077. 901 .4191071)17901 O 0201l1lt40715. OOlI9andOO4 4 9.71 	 11.1914146 
CUll1OlIl81l integralmente l cont rate de patUn7l 0.54107101. p0/Pc 90/ 4.771 5990546*5 771711471 
08141 , 771.4094161/19 NIll duas "% do çob 7.6.70071. 

Voo/RI .7720717.2022 

MARCIANO VOlTEI 
1418101/0 1401110p0490071l117419. 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
CONTRATADA 

BRUNO HENRIQUE LANZAR/NI 

0 ) Rua TW~ dá - P-  (sei 32"~ - C-  - CEP WS~ 

	

=1.11 =ootcop.I )710 	 97/09 70 009 .8/1771901.0., 

-10 uuna 
%TARLA 91019/2022, DE 2700 JANEIRO DE 2027 

.1O 0 94N10Odl41,7#. 9O0/6, . 65V1010,  

870 Na 006/2022.0827 DE JANEIRO 082022 

REGIMENTO INTERNO DO  CONSELHO TUTELAR 08101/E JANEIRO DE 2022 

ht0///.00dodoouo70p.IOR 1.146,7 . 197777/1977719,777/1,0/71.77/1119671419, 	 01' 

MUNICÍPIO,  DE PATO BRANCO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13/2022 

Ofl.WTO: Implantação de Registro de Preços para futuro o eventual 
contratação de empresa especializada para instalação de sistemas do 

geração de energia solar fotos'ottaica conectados à rede (on-g1/o1). 
conopreendendo a elaboração do projeto executivo fotovoltaico, a 
aprovação deste junto à concessionária de energia, o fornecimento, 

montagem. Coohissi000amento e ativação de todos 09 equipamentos e 
materiais, a etetnaçlo do acesso junto à concessionâria de energia, o 

treinamento e suporte técnico, e elaboraçâo de projeto "ao boi/É' em 

atendimento as necessidades da Adnuntstraçdo Mun.cipal, conforme 

condições e demais especttiçaç0es estabelecidas no Edital e seus anexo, 

PREÇO MÁXLMO GLOBAL: ES 10.260.340.00. 
DAI  DE ABERTURA: 11 de fevereiro de 2022, às 09h00nnin. 00 

endereço eletrõnico: bnp"wovw gos .bi oinçras. 

O Edital pode ser obtido no site wsvw.oatobcanco.nr.00s'.br 

ltnps::.'www,gpvtxcom17141. Demais informações pelo e.mast: 

liçiIa7,Juols1.4oçs4,pr,goylq. 

nlciplo de Itapejara D'Oeste 
A integra se encontra no sitO: 
PORTARIA N 178112022 
DATA: 27.01.2022 
Súmula: Exonera Srta. Rauana Taylinc dos Santos. Aprendiz. 
PORTARIA N° 178012022 

TA: 27.01.2022 
ul..: Exonero Senhora Emanocli Schuast'e Serviço de Limpeza. 

CMDCA - Co.soIk. SIssklp.i Uns D0p.lIos do CIIa.EO cd. Adotasoonta Cores,t SISMO - 

1441 
EDITAL N 0292022 
OCosolboMauotput dos ~sais daCsta,çopda AdoksonelodoMooiottood. Cseoeet Vivida .  
0') 1010441 5005 alr,bli990tE0000000e peeco0502a 01.,, PO46010' 11,06990.Eo7amo,da Coimçoe 
IA .4,,Ioleoo,nIe.e a Lo 4000549.100 27712014 
RESOLSE 
Ari. t'. CONVOCAR, CCUII609441I1TOI900 Gil~ FrogosodsSlto'o-I'UIIIOO40SI9IIOII.. 
polo 1006000 Catpo 4, Coio.tb.io. Coleto ooplmt. /I período 7192648)7101094,2952:103 
lo TOUR7100 do 2022. 
A 07009001:019400 .srsido II, .714614116,0410,744 coosotttpérs Leocddo. do 904 Farias 
ÇOII000I 5711140. 004 27 doj.0000 do 2022. 
M.rtld, LodtMo.k. 

= FR'.o0R0OA000009A 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATET4DIME.NTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
- 6' BIMESTRE 2021 (NOVEMBRO E DEZEMBRO) DO ME'NICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PIE. AÍENDLME,NTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
A pnbllo.çlo SI Iip'u do 470 004140 5,7 16100000 dlsposloot 00 oflIlsIr csdor.ço 
elolrôslos: hlOt,:'no.".dio,'io:nsekipot.ot',o b,'o,o, . contorne ooIoréoatlo pol, tal 
SIs.IolpuI .01709121:ITe  stcooiçnos 000110500 is Lei MneéoIp.I . 2.05Oí20I0.00esooI 
Vivida, 264.010900.2022 640,10.1. Mao19.. p9... do CMDCA, 

S0U7/lolPI00570007SIL vis IDA ESTA IO.I Ol)FltLsV,s 

Drcr010 70102002. ,teOldo joscoo a, z000. 04,01.: .7/bIT 90/11I,' .10,1111,'OOi 501/1910/00190499 

.11 71.0 210.1040,95. .4 poA0,'oçdo ,0 /0105114 904 44,0 Aba .111400,0.0, db7peRIlo'l ,,e 172191.4' 

OOIIFP(0 r6'lPd,ka: )l(Ip;.4IIR70419l91$293I(IAI.(072,daiOl 	 . Flll/elno o,,I19llode p11I1 toi 
o' 3043, 9.269, ..aI,,I,202l, r,'.oloaoo'lad' p,U t),.TpIc 11' '691, dr 11 d.jolho do 

EIUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -ESTADO Do PARARA 
PARECER E AI3JUDICAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICOS' 020022 

DATA. 11101122 	 ABERTURA 20/07122 	 PROPOSTA ATE: 010011$ DISPUTA 100000$ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0RNEC0.1ENTO DE MÓVEIS SOB MEDIDA. 
ADEQUADOS PAR), O FUNCIONAMENTO 00 FORMA INTEGRAL. PARA DECRETARA 
MUNICIPAL 06 ASSISTENCIA SOCIAL DO MLNIOPI'.) DE CORONEL VIVIDA - PR, 00946,16 

/30651*014000004440.401/001674009944. 
TERMO PE HOMOLOGAÇÃO -PREGÃO ELETRÔNICO 41102/2022 

DATA 11,01122 	 49071719176 25711/22 	 PROPOSTA ATE 060005 DISPUTA. I OOOHS 
OBJETO. CONTRATAÇÃO 0€ EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS SOB MEDIDA 
ADEQUADOS PARA O FUNCIONAMENTO DE FORMA PrEGRAL. PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CORONEL 1/MOA '1417, 00070041 

4407000440 70004000 00410.0060 .9966. 

A Publicação 03 4770914 dos 0405 60710~ 	09901.1144 170 sOgaeI. .7100r.çR .0.710105 
30DJ2I/3l10llsono0U , 0nIr.do94lo/ .000Ro,0 8.$~ pala Lia 0.07,9944  11 3003. do 264. 
Toalodo 2027. l.ÇSIOIRSI'Oad.  pelo  OOOnOOO' 7001,9,14 A.pIBn do 2021 

MUNOCIPIO DE CORONEL VIVIDA - UTACO DO PARARA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PqEGÃO ELETROO4ICO 84' 03/2522 

DATA 12101/22 	 ABERTURA 26101122 PROPOSTAATÊ ORO AS DISPUTA' 10000.0 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL DO 
MJN1CIP40 COM FORNECIMENTO DE MATER'AL. E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE 0640*0, VIAÇÃO E URBANISMO., oordoelel. 
0.0107101000 1)0 064490  do p10104160 9,44. 

TERMO DE 040MOLOGAÇÀO - PREGÃO EI.ETRONICO 011030022 
DATA' 12101122 	 ABERTURA. 2601I22 PROPOSTA ATE 00,93 OS DISPUTA: 10.0060 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO,  
HORIZONTAL (PINTURAS) 000 RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL 00 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇAD VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E uR5MS/SAO0: tsodBnes 
0,50000000000 004410 do p10107710 RAIOS 
A pod4oaç$o 71, 8/ego 001 4405 007110 ~~045001110/ 110 1~9eOdolRpo 01006416101 

I4ISmaLSori8/im 1  .00101111. 670700040 pela Lei M900ç00 Vi 3003, 00284. 
711400.2021.11.96071701.4. p90 0om.E 11' 79711,0014.467.410402021 

MUNICIP1O DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO RLBTRÓNICO 84' 0712022 

DATA. 005100 	 ABERTURA' 2001122 PROPOSTA ATE: 0610009$ DISPUTA' 1330909 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAIRA FORNECIMENTO BRINQUEDOS EDCCATrvOS 
MATERIAIS PEDAI300ICO5 E LIVROS 1/ARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES QUE POSSAM 
MELHORAR O PROCESSO DE APRENDIZAGEM E FACILITAR O DESENVOLVIMENTO 
0000711190 E PSICOMOTOR DAS CRIANÇAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAl, DO MUNICJP1O DE CORONEL VIVIDA . 16 0007cm. 15106010dB 710 

Preacrte editei 
 DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO 84' D1I2022 

DATA. 06l01I22 	 ABERTURA 2001122 PROPOSTA ATÉ' DR:OEHS DISPUTA. 13:301471 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO BIRNQIJE009 EDUCATIVOS. 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS E LIVROS PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES QUE P030904 
MELHORAR O PROCESSO DE APRENDIZAGEM E FACILITAR O DESENVOLVIMENTO 
COGNITIVO E PSICOMOTOR DAS CRIANÇAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTEPICIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA P17; ordo,,. 440.71001.40.9 
~To dopO.allIO.47766 
A plIEIioO5OR RI A4.g. doo 0400 0017710 5067041150 71090011000 10 1.910414. RIBEOÇO 50.716000. 
1910 '7000 54415I71a44 00111E11OT00 . oo44uno aol00100dn polo Lo' Muloopol 71' 3063, 0.2109 
171004.0021, In9IA47110000d4 00100m71010 ri' 1661,do 14 de 710100.2027. 

MONICIPIODE CORONEL VIVIDA- 4171 
CONTRATO 71' 010022 - 0--dl L410.çIO 01022022 - 0090710071 4do'AOSo d• Co41nmlVb060 ~.

0407110 Ir. R~00 5.154. Co.*end.: FERNANDO GOIOÇ.4LVES 0* ROCHA 0 COA 
LTDA, CHPJ 1' 2570055015001.10 004410: 00100l0ç400050p1.00 p.c.  1 4ouUIçio 000094041.9. 
10451710001141050000S0TI/Ç000 A00001017140 5610140 01qdl000 :SU1AUI. F.60on Po0A.,. 0644.04 
0 Goiooapo 000000o7/ eso,,,a oo. R- P- Zes ' 0.010 1,7441 L,oa S.—. .0716.010, 
010140,0100 • 71019940405 .0410000071 o 1'.m.  dl 71.7.440. 0711 0000 4 05005 000p0650ç000 
00000000 110500 0010010 V0101 ISOOl 00 32.910,00 077.0040 000017(00 000/o. P,s,o 60 .gêodo 12 
71.05. Co.coo/ V.,00. 27 A.jo'.Ao 4.0022 614.0.011 Mo,sqo. 8.710041441.40 

I1IUNICIPI0 DC CORONEL 11/VOA- 779 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

0.60,0. o 59044 N.91. P-1 71' 062027 004000' 1090170 04 poço. e.'. 7,4100 O .1.990/ 
01.00040 8.041/coo a. .00.17040.7.09000. ,71s9,1oç0o  4 Ioç4oa4, d.. oel/3A.o,A.,. 1, 01711.01040 

po,.o0/o do 0.0. 11000. II.071041000l°'.  RIRIP.d011.0000,I, 001041000005001400400000000. 
.7154.0.0. OepoRo'lll,00l 8o 10078.01.500 poAO. 7111.00101 .1064100 P0500 .711,0.014,. 0100 12 
touod.1TOI.2022. 15012023 0009510,1. 7*0*4.00. Coe000lV.od. DETENTORAS 

VAL 
DETENTORAS 	 CISPII11 	

ESTIMA 
01/2022 PEYÂO51 ROPRIGERACAOI,t" 	 1 10 900S7tC3f"67Ti9$'B' 
072023 RIA CATTUCI .EHOLI 	 1 160S7a2T/tt6ç1jB 

Co~ I,boSd., 14 de plorRdN2t22. dadem., M.tnq.o B..s.n. P194010' 

MUNICIPIO DE CORONEL VOVIOA .16 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 01 LICITAÇÃO  .110212022 

000p41I10 do P101510 P10194050 1.10096.071' 11/2032, RATIFICO, loo t~ do 00 20, As 1.44 
P0060 11 0668/93. 00100.40 8947101 114000 do So Tap, 8001.9400 Elis~i 8. 0371000, 
Peoo.U.00( 7*olapaI, 4.0 .10 dlEpollsaV.b .44t,çjo nos 100,050007,1*81,0051.2494Lei F.d.00l 
11 9966.93. do d.pOR. ta01 .neosdo '.t.'.,O. 3 0099.laçIo do ocopoono FERNANDO 
GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTD', CNPJ 01 23 . 700.938.2001-10 p..  , .00o,çlo .er000.porei 
010107000.7944010080 Serviço de 07.14.1071. MIo'.: o. 019400. (SANOU) • P.'et44, Popl0*, 
0/506710, a R. G,00sap. 00.744. .ngoo. cm  7106 P17711, Z.p/-R.po, 9,0867 LIAs Sdoosen, 
OOROOIRC OS900I'O4ÇSOE  o qoaRododro .nI.Olo'IoRId.. 10 Termo 80 Ro0e.HRIII 001001000 40 

40004$49 0108/10101409711331050,00 14/090710 eo.00ç90 450,5 8/oco Ao e9400.4 1201.1.5 
PI*4ql015O 0,1006 Voo. 2704)4743000.2722.000.50064001960 BOT000, P01411.. 

001000* L4770/0AO .POEGA0 0040001 

OR70019o,00 000000001 77em101 RAn 000044 6O100PU 4100,004016010 1* 0 

077do11/00994409oE09AlIu4$l011107210l01°710OP71EP010E/(10VlIICO *1000000 

CONSÓRCIO P4TERMUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dl PROCE$SO UCtTATÕ010 
77741P104410071011101. )00104016100710,1I,.P00101e00e0n900090l14000'0077 007741400000 

0509 C71'0771 407017710711100000,01.5 001e004014106e00400004 C00100001109905.I00* 
01.1)010.21*000,106101•007619 /0,'00100/1001 *1100 

$01.000.500. 	 lI'U1/9 

14000041000000.04, 	 217,12005 

.40W1549L94O5OP 	 CIIEIIORCI.SEINIIOE POSR8/OA000LI050000EAOE SNIOIAP060 
PFESRVI 100C SMATÇISS 00100117/ 0IRL0.01U511071 E IEOUG000E 10/1009 

11` PÁ~ a CIA LTIDA 
1 1/10,010990DB 040'IIUUUIAII,OCOS 	 soe', 	 12 .000 IW .900 ,9500 101451.11,00 
OMEOAT000IOESEO'aÇOSOE NVIOAIOAU0008
1151~ (SADIO 	 T~M~ RS1250041.40 

00059590j90907___ 
dos ~Ic-Coes~ 

PAULO Raffir 

EON5ÔRCIO11IT4100RUSICIPAL DO SAUDO 
TERMO DE RAT01IEAÇAO Do PROcrsso 015 INEUIA/BU.IOA/1O 1771410502 

CR000090IO02EOOTO DE POSSUAS 4URISRA11 OU ARE-A OU SAUDE PARA 14170171159971 SE SE'I//ÇUU 
MEDICO, A601,l.1T001529 E SEI05IÇOS 50 oPo.o A 070000000 71 1ORAPIC 18/50111 00001080 40 
0001410100 405 II$6410 050000 000 1011100995 R0100'OOdoS O0 C00IIMS. 
000100600' 	 1250$11 .00 
009640. 0200110a0010002200233903902 	 1)0,1.' 075 
0.10 21015022 	 PAOL0100PN 

CONSÓRCIO INTEEMUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÕRIO 

0/50663004 

199.104077/000500 	 1)1OUIP1E ~TO OA 14000110090010710099001000 5010* 14014R 
1'RE$119A000 S000CCISCV UPOS705I0101000 E T47101401/000T\0000,OU, 

O 19508 PA000064LOJOAOU 

P0'1011.00,s.Uo0C004c71190l. 	 31011 1100:701011/00)1.7  

UNIMED PATO 640*8450 COOPERATIVA SE T500AI 711) MITO/CO 
MIRE 41400000254 - CNPJ 0O,ITI.58llIIO01'OO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00 
377 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. SEMIPRESENCIAL 

D SI. Mkp,o, b4oIIajd DAO71SI P60401110 U,o',tod Peto RcO7710 C00po10t110  lo 

TroU4IPSI M0/JIUO, 10 7$71 805 0000,94005 O/lo 1715 10177010 1 19.190019 1/5045 

0019900 01 000p.mdo.. que nota data 110 em lI/SORRI 80 319 1710001010 o 

71.0.577111 071 co.,dlçOOe 099990.9.0017 9001// em AoS.FREIO'a 12.10: O11012Va 
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Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 89/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual prestação de serviço de instalação, 
retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção 
corretiva e preventiva de bens móveis (refrigeradores, 
eletrodomésticos), para atender todas as secretarias, entidades e 
departamentos da administração pública municipal, incluindo peças e 
mão de obra. Prazo: 12 meses, de 17.01.2022 a 16.01.2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

Coronel Vivida, em 27 de janeiro de 2022. 

Marilde Lodi Manica 

Presidente do CMDCA 

1 ATA 	DEI 
1 REGISTRO DETENTORAS 

1 
CNPJ n' 

VALOR 	1 
1 ESTIMADO 	1 

0112022 IDETALHE REFRIGERACAO LTDA 16.989.620/0001.35 187.998,50 	1 
1 02 12022 1 R. A. CATTUCI - EIRELI 16.697.92710001-62 184.896,00 	1 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:06BEA8F8 

fN 	DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 08/2022 - Dispensa de Licitação n° 02/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: FERNANDO GONÇALVES DA 
ROCHA & CIA LTDA, CNPJ n° 23.700.938/0001-10. Objeto: 
contratação de empresa para a execução serviços para a reforma e 
ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e 
Farmácia Popular, situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com 
Rua Primo Zeni - Bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência 
em anexo e demais especificações constantes neste contrato. Valor 
total: R$ 32.950,00. Prazo de execução: 45 dias. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2022. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identillcador:785FEB25 

• SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA EDITAL 02.2022 

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente Coronel Vivida - Pr 

EDITAL N° 0212022 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificador:83FA2B60 

- ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°. 07/2022 PORTARIA N°. 07/2022 

SUMULA: AUTORIZAR CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO PARA SERVIDOR MUNICIPAL: 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Municipal n°. 
037/2011 de 08/11/2011, que institui o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Diamante D'Oeste. 

RESOLVE: 

Art. l - CONCEDER, conforme solicitação Licença Prêmio, com 
período aquisitivo de 01/05/2010 á 01/05/2015, sendo que o mesmo 
irá gozar 90 dias a partir de 09/01/2022 até o dia 08/04/2022, para o 
seguinte servidor do quadro efetivo: 

NOME 	 1 CARGO 	 MATRICULA 

JOSE MARIA LIRA DA SILVA 1 MOTORISTA 	 114811 

Art. 2 O - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e dois revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte dois. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal W. 2573/2014. 

RESOLVE 

Art. 1 - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Gilson Fragoso da 
Silva - 3° colocado Suplente, para assumir o Cargo de Conselheira 
Tutelar suplente no período de 28 de janeiro de 2022 a 03 de fevereiro 
de 2022. 

A vacância se dá em virtude de atestado médico da conselheira: 
Leocádia de Carli Farias. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:597610D13 
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